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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO - MERCADORIA SUJEITA À 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada, conforme Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), Declaração Anual do Simples Nacional 

(DASN) e Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

(PGDASD) com os valores constantes em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado 

tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. Crédito 

tributário reformulado pelo Fisco. Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II e § 2º, inciso III e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II e § 2º, ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO – MERCADORIA/SAÍDA 

DESACOBERTADA. Comprovado nos autos que a Impugnante promoveu saída 

de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, de forma reiterada, sendo 

correta a sua exclusão do regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no 

art. 29, incisos V e XI, da Lei Complementar nº 123/06 c/c o art. 76, inciso IV, 

alíneas “d” e “j”, c/c § 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão por maioria de votos. 

Improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisão 

unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação, relativa aos exercícios de 2013 a 2015, versa sobre saídas de 

mercadorias, sujeitas à substituição tributária, conforme item 39 da Parte 2 do Anexo 

XV do RICMS/02, desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante 

confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante, conforme Declaração Anual do 

Simples Nacional (DASN) e Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 
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Simples Nacional (PGDASD), e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e § 2º, inciso III e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II e § 2º, ambos da Lei nº 

6.763/75.  

Cuida o lançamento, ainda, da exclusão da Autuada do regime do Simples 

Nacional (regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido, previsto na Lei 

Complementar nº 123/06), tendo em vista o cometimento da infração que ensejou a 

autuação relatada, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI, §§ 1º e 3º da citada 

lei c/c o disposto no art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da 

Resolução CGSN nº 94/11.  

O Termo de Exclusão do Simples Nacional consta às fls. 19 dos autos. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procuradores 

regularmente constituídos, Impugnação às fls. 25/39, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 74/83. 

A 3ª Câmara de Julgamento determina a realização de diligência de fls. 87, 

que resulta na reformulação do lançamento, de acordo com as fls. 89/93. 

Aberta vista para a Impugnante, que se manifesta às fls. 100/115. 

A Fiscalização, novamente, manifesta-se às fls. 117/127. 

DECISÃO 

Da Preliminar de Nulidade 

O Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento, alegando, na impugnação inicial, ausência de efetiva 

notificação do Auto de Infração e, no aditamento à impugnação, em razão da 

reformulação do lançamento, e, ainda, que a intimação foi feita em endereço diverso do 

requerido, limitando a sua defesa. 

Em relação à intimação do Sujeito Passivo, assim prescreve o art. 144 da 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 144. As intimações do interessado dos atos 

do PTA serão realizadas por um dos seguintes 

meios, nos termos do regulamento: 

I - pessoalmente; 

II - por via postal com aviso de recebimento; 

III - pelo Domicílio Tributário Eletrônico, 

previsto no artigo 144-A; 

IV - por publicação no órgão oficial dos Poderes 

do Estado; 

V - por publicação no Diário Eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/l6763_1975_07.htm#art131
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§ 1º A intimação por via postal com aviso de 

recebimento será considerada efetivada dez dias 

após a postagem da documentação, caso no recibo 

não conste a assinatura ou a data de seu 

recebimento. 

Em consideração a esse dispositivo da Lei nº 6.763/75, assim prescreve o 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, em seus arts. 10, 11 e 12: 

Art. 10. As intimações do interessado dos atos do 

PTA devem informar a sua finalidade e serão 

realizadas, a critério da Fazenda Pública 

Estadual, pessoalmente, por via postal com aviso 

de recebimento ou por meio de publicação no órgão 

oficial dos Poderes do Estado ou no Diário 

Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda. 

(...) 

Art. 11. Na hipótese em que a representação do 

interessado no PTA se der através de procurador, 

as intimações serão realizadas diretamente a 

este, salvo disposição em contrário constante do 

instrumento de mandato. 

Art. 12. As intimações dos atos do PTA serão 

consideradas efetivadas: 

I - em se tratando de intimação pessoal, na data 

do recebimento do respectivo documento; 

II - em se tratando de intimação por via postal 

com aviso de recebimento: 

a) na data do recebimento do documento, por 

qualquer pessoa, no domicílio fiscal do 

interessado, ou no escritório de seu 

representante legal ou mandatário com poderes 

especiais, ou no escritório de contabilidade 

autorizado a manter a guarda dos livros e 

documentos fiscais; ou 

Dessa forma, considerando os preceitos retrotranscritos, são consideradas 

plenamente válidas as intimações realizadas pelo Fisco. Segundo a alínea “a” do inciso 

II do citado art. 12, é válida a intimação recebida por via postal, por qualquer pessoa, 

no endereço do Sujeito Passivo, bem como a recebida pelo patrono da Impugnante, ex 

vi do disposto no art. 11 supra transcrito. Conforme consta da própria procuração (fls. 

40), passada pelo representante legal da Autuada, tanto seu endereço como de seus 

patronos foram corretamente utilizados pela Fiscalização para envio das intimações 

(fls. 96 e 97). 

Assim, sem razão as assertivas de nulidade e cerceamento do direito de 

defesa. 

Ademais, o Auto de Infração contém todos os elementos necessários e 

suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das infrações. As 

infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se legalmente 
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embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, imprescindíveis 

para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do RPTA. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Rejeita-se, pois, as prefaciais arguidas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação, relativa aos exercícios de 2013 a 2015, 

versa sobre saídas de mercadorias, sujeitas à substituição tributária, conforme item 39 

da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/02, desacobertadas de documentação fiscal, 

apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante, conforme 

Declaração Anual do Simples Nacional (DASN) e Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional (PGDASD), e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito. 

Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e § 2º, inciso III e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II e § 2º, ambos da Lei nº 

6.763/75.  

Cuida o lançamento, ainda, da exclusão da Autuada do regime do Simples 

Nacional. 

Conforme consta do relatório do Auto de Infração, as saídas desacobertadas 

tiveram por pressuposto a ocorrência de entradas desacobertadas de mercadorias, 

sujeitas à ST, o que foi apurado mediante conclusão fiscal em que os valores das 

entradas foram apurados pela equação CMV = Ei + C – Ef (CMV = custo das 

mercadorias vendidas, Ei = estoque inicial, C = compras e Ef = estoque final). 

Inicialmente, cumpre destacar que o procedimento adotado pela 

Fiscalização, ao analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração 

das operações realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, 

do RICMS/02, nos seguintes termos:  

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...) 
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VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

Registre-se, por oportuno, que a matéria se encontra regulamentada nos arts. 

10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis:  

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares.  

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior.  

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão:  

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br;  

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor.  

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975.  

Ainda sobre essa questão, o § 5º do art. 50 da Lei nº 6.763/75 preceitua:  

Art. 50 - São de exibição obrigatória ao Fisco: 

(...)  

§ 5° - As administradoras de cartões de crédito, 

de cartões de débito em conta-corrente e 

estabelecimentos similares deverão informar à 
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Secretaria de Estado de Fazenda todas as 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similar, na forma, 

no prazo e nas condições previstos em 

regulamento, relativamente aos períodos 

determinados pela legislação.  

Oportuno esclarecer que as informações da Autuada e as prestadas pelas 

administradoras de cartão de crédito e/ou débito são consideradas documentos fiscais, 

nos termos do disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, veja-se:  

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais:  

(...)  

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto;  

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar.  

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação.  

Saliente-se que, de acordo com o estabelecido pela Lei Complementar nº 

123/06, sobretudo pelo art. 13, inciso VII, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, a exigência do 

ICMS incidente sobre as saídas de mercadorias sem documentos fiscais se dá em 

conformidade com as normas estabelecidas para as demais empresas, o que foi 

observado pela Fiscalização na presente autuação, in verbis: 

Art. 13. O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições:  

(...)  
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VII - Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  

(...)  

§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas. 

(...) 

XIII - ICMS devido:  

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal;  

Cita-se, a propósito, a seguinte decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais abordando a questão:  

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA.  

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE 

PARCELAMENTO DECORREM DA "OMISSÃO DE 

RECOLHIMENTO DO ICMS POR SAÍDAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 

15.219/04 E DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06, DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA 

DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO 

SUJEITA AO REGIME.  

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 
(APELAÇÃO CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): 
DES.(A) ANA PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, 
JULGAMENTO EM 12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA 

EM 17/09/13)  

A Autuada alega em sua defesa que os valores exigidos na autuação seriam 

sujeitos ao ISSQN de competência municipal e que, para comprovar esse fato, assinou 

o Termo de Confissão de Dívida nº TCDSN2016101703305029 perante a Prefeitura 

Municipal de Belo Horizonte. Alega, ainda, que a Fiscalização não determinou com 

clareza os valores que seriam considerados como devidos. 
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Entretanto, cumpre ressaltar, conforme consta do Comprovante de Inscrição 

e Situação Cadastral da Impugnante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fls. 43), 

sua atividade econômica principal está enquadrada no CNAE 47.56-3-00 (Comércio 

varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios), cuja comercialização, 

por óbvio está sujeita ao ICMS e, em decorrência do disposto no item 39 da Parte 2 do 

Anexo XV do RICMS/02, no período autuado, sujeito à sistemática da substituição 

tributária. 

Ressalte-se, como consta dos anexos do Auto de Infração, que os valores 

levados à tributação se pautaram por observar tão somente as operações sujeitas ao 

ICMS/ST, não tendo implicação na presente autuação o alegado Termo de Confissão 

de Dívida assinado perante a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. 

Em relação às alegações de imprecisão do Auto de Infração em determinar 

os valores devidos a título de ICMS, a 3ª Câmara de Julgamento deste CC/MG, na 

Sessão de 14/02/17, houve por bem converter o julgamento em diligência, de fls. 87, 

para que a Fiscalização: 

1) esclareça a divergência entre o período da autuação 
lançado no relatório do Auto de Infração às fls. 04 e o 
das exigências segundo demonstrativo do crédito 
tributário às fls. 06 e planilhas do CD de fls. 18; 

2) demonstre numericamente a metodologia de cálculo 
utilizada para apuração do ICMS/ST, exemplificando, 
com dados dos demonstrativos, as fórmulas utilizadas 
para os cálculos, tais como COC Reverso, Estoques 
Negativos, Entradas e CMV. 

A referida diligência resultou na reformulação do lançamento, de acordo 

com as fls. 89/93. 

Pertinente se faz reproduzir o procedimento de apuração da base de cálculo 

e determinação dos valores devidos, segundo consta da manifestação apresentada pelo 

Fisco (fls. 125/126): 

“(...) 

Pois bem, vamos lá, no CD-R – fl. 18 – contendo os anexos 9.1 a 9.9, temos 

todos os elementos utilizados na apuração. 

No Anexo 9.3 temos as declarações prestadas ao Simples Nacional, onde 

apuramos a receita bruta do contribuinte mês a mês. 

No anexo 9.4 a informação acima é transcrita de forma mais objetiva. 

No anexo 9.5 há o rateio entre o ICMS Operação normal e o ICMS/ST. 

No anexo 9.6 temos a informação das operações realizadas fornecidas 

pelas administradoras de cartão, registro 65. 

No anexo 9.7 temos a informação das operações realizadas fornecidas 

pelas administradoras de cartão, registro 66. 
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No anexo 9.8 temos as informações prestadas nos dois anexos anteriores 

totalizada por operação de crédito e operação de débito. 

No anexo 9.9 encontramos as seguintes informações: 

Na pasta Henrique Utsch apresenta-se as DEFIS dos exercícios em que 

verificou-se diferença entre os valores declarados e os prestados pela administradora 

de cartão, onde encontramos as seguintes informações estoque inicial, aquisição de 

mercadorias para comercialização e estoque final; 

Na planilha COC Reverso – Cálculo MVA apura-se a margem de valor 

agregado média do exercício aplicada às operações sujeitas ao regime da substituição 

tributária; 

No documento período de apuração 2013 há o rateio do faturamento 

omitido na proporção dos valores declarados no PGDAS-D --- ICMS/ST E ISSQN ---; 

Na planilha COC Reverso – Cálculo – Simples é realizada a conclusão 

fiscal, na aba Conclusão Fiscal, de acordo com as informação prestadas nas DEFIS’s 

--- Anexo 9.9 --- preenche-se as células de estoque inicial e compras, de acordo com os 

dados do PGDAS-D --- Anexo 9.3 --- completamos as informações das venda 

declaradas, do confronte entre a receita bruta declarada e os valores informados pelas 

administradoras de cartão, apuramos as saídas desacobertadas, adicionando-se os 

valores de receita bruta e saída desacobertadas apura-se as vendas totais. 

Continuando, de acordo com as margens apuradas, cálculos efetuados no 

anexo 9.9, deflaciona-se os valores das vendas totais, apurando-se o custo das 

mercadorias vendidas (CMV). 

De posse das informações supra apura-se o estoque final (EF= EI+CPA-

CMV), onde EF-estoque final; EI – estoque inicial; CPA – compras; CMV – custo das 

mercadorias vendidas, a existência de estoque final negativo representa a entrada de 

mercadoria desacobertada de documento fiscal. 

Na aba DCMM encontra-se a demonstração da apuração dos valores 

devidos, a coluna Estoque final negativo, extraído da aba Conclusão Fiscal, 

representa o valor da mercadorias que entraram sem documentação fiscal, na coluna 

% de ST sobre o estoque final, faz-se o rateio das proporções do ICMS ST sobre o 

estoque, retirando a parcela relativa ao ISSQN, na coluna entrada acrescido de MVA 

recompõe-se o valor das entradas desacobertadas adicionada da MVA devida, este é o 

valor que servirá de base de cálculo para o demonstrativo tributário.” 

Ressalte-se que as planilhas impressas pela Fiscalização, fls. 91/93, expõem 

de forma clara como foram efetuados os levantamentos pela Fiscalização que 

determinaram a composição do crédito tributário após a devida reformulação do 

lançamento. 

Saliente-se, também, que a partir do ano base de 2012, nos termos do art. 66 

da Resolução CGSN nº 94/11, a Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - 

EPP, optante pelo Simples Nacional, deve apresentar a Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS). 

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/resolucao-cgsn-94-2011.htm
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As DEFIS apresentadas pela Impugnante constam do Anexo 9.9, donde a 

Fiscalização retirou para efeito de nortear o levantamento das operações de entrada e 

saída desacobertadas, os valores das compras realizadas no período autuado, o que está 

demonstrado na planilha de fls. 91, e como consta do referido anexo, os valores de 

aquisições da Autuada no exercício de 2015 encontra-se zerado. 

Logo, bem explicitada e demonstrada a apuração e a determinação dos 

valores ora exigidos na presente autuação. 

Por oportuno, saliente-se que a Fiscalização, conforme Demonstrativo do 

Crédito Tributário de fls. 89, em relação à cobrança da multa isolada, se ateve tão 

somente à aplicação do seu percentual às saídas desacobertadas vinculadas à apuração 

das entradas desacobertadas de mercadorias. 

Logo, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, estando, por conseguinte, corretas as exigências fiscais remanescentes de 

ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e § 2º, inciso III, além 

da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II e § 2º do referido artigo, ambos da Lei nº 

6.763/75:  

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes:  

(...)  

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos:  

(...)  

§ 2º Nas hipóteses dos incisos II, IV, XVI e XXIX 

do caput, observado, no que couber, o disposto no 

§ 3° deste artigo, a multa fica limitada a duas 

vezes e meia o valor do imposto incidente na 

operação ou prestação, não podendo ser inferior a 

15% (quinze por cento) do valor da operação ou da 

prestação, inclusive quando amparada por isenção 

ou não incidência.  

(...)  

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas:  

(...)  

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53.  

(...)  

§ 2º As multas serão cobradas em dobro, quando da 

ação fiscal, aplicando-se as reduções previstas 
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no § 9º do art. 53, na hipótese de crédito 

tributário:  

(...)  

III - por falta de pagamento do imposto, quando 

verificada a ocorrência de qualquer situação 

referida nos incisos II ou XVI do “caput" do art. 

55, em se tratando de mercadoria ou prestação 

sujeita a substituição tributária. 

Oportuno mencionar, que os documentos apresentados pelas 

administradoras de cartão de crédito e/ou débito são considerados documentos fiscais 

na forma da legislação vigente alhures estampada. Entretanto, este fato não habilita a 

aplicação da redução da penalidade isolada, uma vez que o redutor previsto na alínea 

“a” do inciso II do art. 55 da Lei nº 6.763/75 somente se aplica quando a apuração do 

crédito tributário ocorrer com base, exclusivamente, em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do contribuinte, o que não ocorreu no presente 

caso.  

No que concerne à exclusão de ofício da Autuada do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º e 9º da Lei 

Complementar n.º 123/06, e do art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j”, c/c § 6°, inciso I, da 

Resolução do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11, ipsis litteris: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor;  

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:  

(...)  

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar;  

(...)  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26;  

(...)  

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes.  
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(...)  

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes.  

(...)  

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: I - 

a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou  

(...)  

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

(...)  

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses:  

(...)  

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006;  

(...)  

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

ressalvadas as prerrogativas do MEI, nos termos 

da alínea "a" do inciso II do art. 97;  

(...)  

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput:  

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais;  

Portanto, correta a exclusão da Autuada do regime favorecido e 

simplificado a que se refere à Lei Complementar nº 123/06, uma vez que comprovadas, 

mediante a presente autuação o procedimento reiterado por ela praticado de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais.  
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Acentue-se que, decorrente do disposto no art. 39 da Lei Complementar nº 

123/06 c/c art. 75, § 2° da Resolução CGSN nº 94/11, a seguir transcritos, o 

contencioso administrativo relativo à exclusão de ofício é de competência do ente 

federativo que a efetuar, observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos 

administrativos fiscais, inclusive quanto à intimação do Contribuinte, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente.  

Resolução CGSN nº 94/11  

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é:  

I - da RFB;  

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e  

III - dos municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária.  

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício.  

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110.  

Não existe na legislação mineira disposição específica sobre a exclusão de 

ofício do regime do Simples Nacional, mas o RPTA disciplina o contencioso 

administrativo e trata das notificações em seu art. 10:  

Art. 10. As intimações do interessado dos atos do 

PTA devem informar a sua finalidade e serão 

realizadas, a critério da Fazenda Pública 

Estadual, pessoalmente, por via postal com aviso 

de recebimento ou por meio de publicação no órgão 

oficial.  

A Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

“Termo de Exclusão do Simples Nacional”, sendo este devidamente notificado à 

Autuada (fls. 20).  

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CC/MG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 21.258/14/3ª:  
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EMENTA  

(...)  

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
CORRETA A SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES 

NACIONAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, 
INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 C/C O 

ART. 76, INCISO IV, ALÍNEAS “D” E “J” DA RESOLUÇÃO 

CGSN Nº 94 DE 29/11/11.  

Com relação à inclusão do Coobrigado no polo passivo da obrigação 

tributária, cumpre esclarecer que se encontra em conformidade com o disposto no art. 

135, inciso III do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos:  

I - as pessoas referidas no artigo anterior;  

II - os mandatários, prepostos e empregados;  

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado.  

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...) 

§ 2° - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...) 

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, e sim, a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, 

sendo induvidoso que o sócio administrador tinha conhecimento e poder de comando 

sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa. 
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Finalmente, cumpre registrar que, em relação às alegações de confisco e 

desproporcionalidade das multas aplicadas, é oportuno lembrar que as penalidades 

foram exigidas na exata medida prevista na legislação tributária de Minas Gerais.  

Assim, não há que se falar em violação ao princípio do não confisco, em se 

tratando de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos 

da Lei nº 6.763/75, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes adstrito em seu 

julgamento, a teor do art. 182 da mencionada lei (e art. 110, inciso I, do RPTA), in 

verbis:  

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador:  

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, por maioria de 

votos, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da reformulação do 

crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 89/93. Vencida, em parte, a 

Conselheira Luciana Mundim de Mattos Paixão, que ainda adequava a Multa Isolada 

ao disposto na alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei nº 6.763/75. Em seguida, à 

unanimidade, em julgar improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples 

Nacional. Participaram do julgamento, além dos signatários e da Conselheira vencida, 

o Conselheiro Antônio Ataíde de Castro (Revisor). 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2017. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator 

D 
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Voto proferido pela Conselheira Luciana Mundim de Mattos Paixão, nos 
termos do art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos e reside apenas na necessidade 

de adequação da penalidade isolada ao disposto na alínea “a” do inciso II do art. 55 da 

Lei n.º 6.763/75. 

Versa o presente lançamento acerca da imputação fiscal de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto 

entre as vendas declaradas pela Impugnante ao Fisco e os valores constantes em 

extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, 

em consequência, ICMS a menor, nos exercícios de 2013 a 2015. 

Exigências de ICMS e das Multas de Revalidação e Isolada capituladas na 

Lei n.º 6.763/75, respectivamente, nos arts. 56, inciso II e 55, inciso II e § 2º. 

A infração foi constatada pela Fiscalização pelo confronto realizado entre 

os dados fornecidos pelas administradoras de cartão de crédito/débito com vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização, conforme Declaração Anual do Simples 

Nacional (DASN) e Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional (PGDASD). 

Assim, verifica-se de todo o conjunto probatório dos autos que a 

Fiscalização chegou à imputação fiscal a partir dos valores obtidos por informação da 

própria Impugnante, fazendo um confronto entre estas informações por ela mesma 

entregue e aquelas retiradas de documentos fiscais enviados pelas administradoras de 

cartões de débito e/ou crédito, mas que a ela se referiam. 

Portanto, ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de 

crédito e/ou débito (informadas pelas administradoras dos cartões) com as notas fiscais 

de saída emitidas pela Contribuinte no período autuado, a Fiscalização constatou 

vendas desacobertadas de documentos fiscais. 
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Em relação ao imposto exigido bem como a multa de revalidação a ele 

intrinsicamente ligada, não restou comprovada nos autos a inocorrência da imputação 

fiscal, não tendo a Impugnante alcançado demonstrar que os valores por ela recebidos 

por cartões de crédito/débito se referem a outros recebimentos que não a venda de 

mercadorias, sua atividade fim. 

No entanto, a Multa Isolada capitulada no inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75, exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, em 

homenagem ao princípio da legalidade, deve ser revista para reduzir o seu percentual a 

20% (vinte por cento), nos termos da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75. 

Os requisitos contidos na citada alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75 são os seguintes: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

................................................. 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

................................................. 

O Fisco utilizou como base para a presente autuação os documentos fiscais 

emitidos e informações prestadas pela própria Impugnante e as informações 

disponibilizadas pelas administradoras de cartões de débito/crédito referentes às 

transações realizadas por ela no mesmo período. 

Neste ponto importante observar o que determina o inciso III do art. 132 do 

RICMS/02, a saber: 

Art. 132 - São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

................................................. 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 
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Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Importa ressaltar que este Conselho, conforme exposto em diversas 

decisões inclusive na presente, considera a possibilidade de utilização das informações 

obtidas junto às administradoras de cartões de débito/crédito para sustentar acusações 

fiscais exatamente pelo fato destas serem consideradas documentos fiscais. 

Ademais, as informações disponibilizadas pelas administradoras de cartões 

de débito/crédito são exatamente lançamentos relativos à escrita comercial do 

contribuinte. 

Portanto, é possível a conclusão de que as informações prestadas pelas 

administradoras dos cartões de crédito/débito são, em verdade, informações da escrita 

comercial da própria Impugnante, no caso, retiradas de documentos fiscais. 

O Fisco, acrescente-se, não traz aos autos quaisquer elementos para 

demonstrar que os valores recebidos das administradoras dos cartões de crédito/débito 

não foram objeto de lançamento na escrita comercial da Impugnante. 

Na medida em que o art. 132, inciso III do RICMS/02 considera as 

informações disponibilizadas pelas administradoras de cartões de débito/crédito 

referentes às transações realizadas pela Impugnante como documentos fiscais, 

mostram-se atendidos os requisitos para aplicação da alínea “a” do inciso II do art. 55 

da Lei n.º 6.763/75. 

Por fim, ressalte-se que, em situações análogas foi exigida a mesma multa, 

mas ao percentual de 20% (vinte por cento) como pode ser visto no Acórdão n.º 

19.745/12/2ª que se encontra assim ementado: 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS MEDIANTE CONFRONTO 

ENTRE AS VENDAS DECLARADAS AO FISCO PELA IMPUGNANTE E 

OS VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS POR 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS 

TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DA PARTE GERAL DO 

RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA CAPITULADA 

NO ART. 55, INCISO II, ALÍNEA “A”, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/ricms_2002_seco/anexovii2002_1.htm
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DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA 

EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 C/C O ART. 5º, INCISOS V E XIII DA RESOLUÇÃO 

CGSN Nº 15/07. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS E DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II DA 

LEI Nº 6.763/75. LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO 

UNÂNIME.   

Já no Acórdão n.º 21.883/15/3ª, que trata da mesma matéria, a Câmara de 

Julgamento decidiu por adequar a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II ao 

disposto na alínea “a” do mesmo dispositivo. Confira-se: 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
IMPUTAÇÃO FISCAL DE SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS 

MEDIANTE AS INFORMAÇÕES DE VENDAS CONSTANTES EM 

EXTRATOS FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 

DE CRÉDITO E/OU DÉBITO, TENDO EM VISTA QUE A IMPUGNANTE 

NÃO APRESENTOU DECLARAÇÕES DE APURAÇÃO E 

INFORMAÇÃO DE ICMS - DAPIS NO PERÍODO OBJETO DO 

LANÇAMENTO. PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE 

IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DO 

RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS E DAS MULTAS DE 

REVALIDAÇÃO E ISOLADA CAPITULADAS NA LEI N.º 6.763/75, 
RESPECTIVAMENTE, NOS ARTS. 56, INCISO II E 55, INCISO II. 
ENTRETANTO, TENDO EM VISTA QUE AS INFORMAÇÕES 

FORNECIDAS PELAS ADMINISTRADORAS DOS CARTÕES DE 

CRÉDITO E/OU DÉBITO SÃO CONSIDERADAS DOCUMENTOS 

FISCAIS, DEVE A MULTA ISOLADA SER ADEQUADA AO DISPOSTO 

NA ALÍNEA “A” DO INCISO II DO ART. 55 DA LEI N.º 6.763/75. 

LANÇAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DECISÃO POR 

MAIORIA DE VOTOS.  

(GRIFOS NÃO CONSTAM DO ORIGINAL) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o lançamento nos termos 

da reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 89/93 devendo, 

também, ser adequada a Multa Isolada ao disposto na alínea "a" do inciso II do art. 55 

da Lei n.º 6.763/75. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2017. 

Luciana Mundim de Mattos Paixão 

Conselheira 

 


